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E X P E D IE N T E
O Diário Oficial do Município de Fernando Prestes, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Fernando 
Prestes poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandoprestes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/fernando_prestes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 3.376 DE 21 JULHO DE 2022 
 
 

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO ADIMINISTRATIVO PARA 
APURAÇÃO DE TRANSGRESSÃO 
DISCIPLINAR, NA FORMA QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

RODRIGO RAVAZZI, Prefeito Municipal de 
Fernando Prestes, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Fica instaurado Inquérito Administrativo, 

com fulcro nos artigos 129 e seguintes da Lei Municipal nº 1.417, de 06 de maio de 
1991, para apurar a ocorrência de eventual transgressão disciplinar pela servidora 
pública municipal ROBERTA DE CÁSSIA SEGURA MIGUEL, ocupante do cargo de 
professora, relativo aos fatos descritos na Sindicância nº 01/2022, tipificados no art. 
122, inciso V e XIII, da Lei Municipal nº 1.417, de 06 de maio de 1991.  

 
Parágrafo único. Os fatos imputados à servidora 

ROBERTA DE CÁSSIA SEGURA MIGUEL, estão devidamente especificados no 
Relatório integrante da Sindicância nº 01/2022.  

 
Art. 2º A condução do Inquérito Administrativo 

ficará a cargo da Comissão Processante, a seguir nomeada e instituída: 
 
I – Adriana Patricia Rizzo Contrera, RG nº 

21.604.346-3, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica I ,  
 
II – Everton Júnior dos Santos, RG nº 

48.830.175-0, ocupante do cargo de Assistente Administrativo; 
 
III – Edinalva Natalina Severina da Silva 

Pereira, RG nº 33.416.728-9, ocupante do cargo de Coordenador Pedagógico. 
 
Parágrafo único. Nos termos do § 1º do art. 133 

da Lei Municipal nº 1.417, de 06 de maio de 1991, os membros nomeados no caput 
deste artigo, indicarão o Presidente da Comissão Processante, bem como 
determinarão as providências preliminares para a apuração dos fatos.   

 
Art. 3º Os membros da Comissão, terão 

dedicação exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da 
Administração Pública, em diligências necessárias à instrução processual. 
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Art. 4º O parecer conclusivo da Comissão deverá 
ser entregue em 60 (sessenta) dias, a contar da presente data, sendo possível a sua 
prorrogação, por igual período, nos termos do art. 132 da Lei Municipal nº 1.417, de 
06 de maio de 1991. 

 
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Fernando Prestes, 21 de julho de 2022. 

 
 
 

RODRIGO RAVAZZI 
Prefeito Municipal de Fernando Prestes 

 
 
Registrado em livro próprio e publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei 
Orgânica do Município. 

 
 
 

JULIANA R. R. JURCOVICH 
Chefe do Setor de Pessoal 
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